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SEâRETARIA MIJNIàIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

CONTRATO N.' 32'112024, QUE E'VTRE SI CELEBRAM A
SÊ0RETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CIJLTIJRA,
TURISMO E JUVENIIJDE DE CHA GRANDSPE Ê A
EMPRESA VOLSKI CULTURAL. LTDA EPP, PARA OS
FINS QUE SE ESPECIFICA

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E

JUVENTUDE DE CHÂ GRAIIDE com sede na Avenida Vinte dê Dezenrbro, no 100, Dom Helder
Câmara, Chã Grande - PE. írscrita no CNPJ sob r no 30.005.980/0001-86, neste ato reprêsentada
pela sua Gestora e Secreláriê de EducaÇão, Esporles, Cultura Turismo e Juvenlude SÍa. Alzira de
Lucêna Correia Leite Neta, brasileira, di.rorciada, proÍessora nomeada pela Portaria no 146 de 31 de
maio de 2024, portadorâ da Matrícula Funcional no 945142, doravante denonrinado CONTRATANTE, e

a Volski Culturral Ltdâ EPP, ins(:rita no CNPJ sob o n" 03.920.81í /0001 -07, com sede à Rua lzabel de Souza. N"

304, lmbiribeire, Recife/PE - CEr: 51.200-0'10, Foner í81) 4102-2102 e-mail: ,'(.rlsk,r,l,r:r4(r.'jr :rrFr.rrr - '' i

contato@vqlsktcu Itural.com.br. doravante desi
Representânte Legal, Sr. Fern€ndo Costa, brasileira. divorciado, empresário resdenle e domiciliado êm
Olinda/PE, RG No 969.481 SSP/MT, CPF No 654.972.521-68, conforme atos conslilutivos da empresa. tendo em
vista o que mnsta no Processo n'' 026/2024 e em observância às disposiçÔes da Lei n'' 14.133, de 1" de abrrl de
2021, ê demâis legisleção aplicével, resolvem celeorar o presênte Termo de Corltrato. decorrente do Pregao
Eletónico no 016/2A24, mediante irs cláusulâs e mndigôes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - ()BJETO (art. 92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento e a Aquisição de materiais didáticos e paradidáticos para a
Rede Municipal de Ensino a serem utilizados durante o Ano letivo de 2025. nas coodiçoes
estabelecidas no Termo de Re'erêrrcra.

Ll. Objeto da contrataçâo

gnada CONTRATADA. neste ato representada por seu
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Colêçáo paía lràbalha' a ler\ât:a sxploÍaFdo
o mundo com Mo essoÍi ênsino fundãm6ntel.
Pere lrabâlhâr o desenvolvimento irtegr6l das
cnanÇÉs ne píi eira infáncia, êslimulando â
autonomia, a :unosidade e a corsirlnc.à
global d6sde os rl.'er'(,s ,rnos êr
coníorÍnidad€ con os principLcs io melodD
Montesson, corÍposla oo' 130 lv,Es .'anls
vollados para o desêr /olúmenio ps'crríolo'
baseados no Íélodo. 20 logos p,)daçoJn.o,
cognitivos adequados para a fâixa etána
coíespondelte e 06 baús d, flasirco
pêrsonâlizado. Com utiização de ponal digital
paaâ capacrtaçâo e acompanhámenrc do
desenvolveí da col6Çáo eo 6ducâ(or e aluno
€m eulâs porsonelizadâs confoíme Jemanda a
BNCC. (COTA PR|NC|PAL 75qâ AMPLA
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cíiencÉs nâ primeira rnfánoa eslimulândo e
âulonômia. a auÍiosidade e á rons:iênciâ
global desde os pnmeiros anos. err
coníoÍmidadê coT os prlncipics do mólodo
Moôtêssoí, cornposlâ por 130 livms nianl,s
vollâdos pe.â o desêrvoturnello ps c)Í'1(,toÍ
basoados no mélodo, 20 jogos pedagóglcos
cognitivos adequados para a faixa etá â
conêsponderte e 06 baús de pláslico
peBoneÍzado. Com uli,Taqio oe po4a' (hq,la.
parâ c:rpectaçã! e àcompânha.nêílo do
dêsenvolveí da coleção eo êdu:ãc'or ( àlur4
€m âules pêÍsônalizadâs conícrÍn€ JemâÍrda â
BNCC. (COÍA RESERVAoA 25q/.

Cd6Éo peÍe kabalhar a t€málica axploÍândo
o Íhundo com Montasori: €duaâçâo n'ántl,
Parâ tíebelhar o desenvoMmento rltegral das
cnânÉs, êstimdanclo a aulonoriê, â
cuíiosiladê e e consriêncÉ plobar (las,

cnânças em fâzê iníenlil, er. co_loímdade
com os píincipios cb método lvlonletsôr.
composte por 165 livros rnfantis volados para
o desênvolvimento psicomolor biseêd) no
mélodo. 30 ,ogos pedâgógicos co!.nrl,vos
adaquádos pÊrâ a laira erana c)'(!spo1dêntê
6 06 baús dê pláslico pêrsonalizedos, coítr á
úilizâção de plataíorma digjtál pâía
capacitação e âcompanharnento do
de3envolvgr da cdêÉo ao educaoor e ,rluno
om âulâs personalizadas confofle Jgmândâ â
BNCC. (COÍA PRt CIPAL 751r AMPLÁ

ME/EPPIMEi DO ITEM O1

cot{coRRÊNcn Do trEM 04

ME/EPP/MEI DO ITEM

coNcoRRÊNc,\ Do IÍEM o

Col6ção pare trábalhaÍ a t€málic€ ExploÍando
o munóo com Mont6ssori creche Parâ
Uabahar o desênvolvimenlo,nr6gr€l dâs
ctianç*, estimJlanclo â aulonoÍri6, a
cudosiredo ê á conscéncra €,lobâl dás
círançes êm êze jníentil,6rr co1Íormrdsdê
com os priôcipirs do métocto líontêisor
composta pcr 130 livros rnfânts vo[ados paía
o dêsenvolvimerto psicoíÍrotoí bâ§sadô no
mátodo, 20 logos pêoagogrcos cogrltivos
âdequâdos pára â fârrâ oláriâ corrosponri€1te
e 05 baús dê t,lástico peBonalizedos, conr â
Uilizâção de platâíoímâ dieitat para
Câpacilação e acon,panhâmento d,)
dês6nvolvêr da coleçáo ao educâdor a irlúno
€m aulas pêrsonalizadas conÍc.ns lematrda r
BNCC. (COJA PRtitCtPAL 759r AMPLA
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Col6Éo páÍe trebalhãr a teínálica ÉxplcÍendo
o mundo com Monlêssor educe{ão rn_ãnlil
Pârâ trâb€lhe' o desen,/olviÍ'en'o rneg?l da§
cnãnçes, estimrlando a aulonomia. â
curio$declê ê á coisflêflcia gloDêl des
arianç.3 em f6ze iníanlil eri coiíoamrdode
com oa principica do mélodo lúontes3or
composla pcr 165livros inÍantrs voitado3 perâ
o dôsênvolvime.to psicoÍnotoí bâs€€do nô
málodo, 30 jogos pooagógrcrs cognrtivos
adoquados para a íaaxâ êlária oiíospondênlê
e 06 bâús dê Flástico pêrsonâlizados. crn â
ulilizáção de dal€forma diÊitâl pârâ
câpâciiação e ecompánhâmonto do
desenvolvêÍ da coleçào ao êducâdor € irluno
em auhs personãlizâdás conÍorrl€ Jemat'de l
BNCC. (COÍÀ RESÊRVADA 25%
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Colêção pãra trabalhâr a temátic€ Cuidando
dos Dêntesi Saúce ê Hgiene Bucal ná Escotã
Ensino Fr.rndamental i, compc,st( pcr lirro
âluno consLmi/el dê conlenoo o mrnno de
09 temas "Os Dênles. O que é (án:, f,pos dê
lêsões bucas. O que é olacá becleíiára. O
que é gengiv,tê Câncer le bocà Comr deve
ser fêíe e higienr bucàI, É mpo.tânt6 co.1eÍ
bêm. Ouêm tem medo de deolistâ". dá lormã
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êxercÍcios sendo poa módulos dâ inicio ao Íim
do livro seguindo e sequôncia, Compostc pelo
Guia clo Educador o Conposto pelo Guá da
Família (COTÁ PRINCIPAL 75't AMPLA
coNcoRRÊNctA oo lfEM 44

ôoNcoRRÊNcra Do rrEM

Colêçáo pârâ l€bâlhar a t€mêlica FoÍa
Dengue! Sa,, Zka! Xô Chrkunglnt/al, Eisrno
Fundamental I coaposlo por livro âlur
consumível, da lofina que terha 02 3 03
páginas de matéÍiâ lúdic€ e ed,Jcaliva
seguindo por 02 s 03 págines de exercicios
sendo por módulos do inicio ac Ím do lirío
sêguindo a sequênciâ. Composro p€lo GLiâ do
Educadoí e Compo6to peb Gu€ da FamÍlia
(coTA PRttaclFAr fsv. aMPLA

1,50k L_l \t) 203 50 20 231 .e')

I
valoR ToÍaL Rs I 749.451 02

1 .2. Vinculam esta contrataçãc', independentemÊ nte de transcriÇá(,

1.2.1 . O Termo de ReÍêrência:
1.2.2. O Edilal da LicitaÉo;
1.2.3. A Proposta do contratado;
'1.2.4. Eventueis anexos dos documentos supracitados

z. cúusuua SEGUNDA - vtcÊrcrn, E pRotlRocAçÀo

2.1. O pÍazo de vigência da contrataÉo é de até 31 de dezembro de 2024 contados da assiratura .

na Íorma do artigo 105 da Lei n'14.133, de2021.
2.1.1. O Wazo de vigência será automalicamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto nâo for concluido r o período firmado acinra, ressalvadas as proviclências
cabív6is no ceso dê culpa do contratado, prr:vistas neste instrunlênto.

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçõês de conclusão, entrêga, ôbservaçâú e recebimento do objêto constam no Terrno de
Referência, anexo â este Contrato.

4. cúusulA QUARTA- SUBCoNTRATAçÂo

4.1. Não será admitida a subcontraraÇão do objeto contratual

5. CúUSULA OUTNTA- PREçO (art.92, V)

5.1. O valor total da contrataçâo ê de R$ 1,745.45'1,02 (Um milhào, setecentos e quarenta e nove
mil, quatrocentos e cinquênta ê um reais e dois cêntavos).

5.2. No valoí acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias daretas e indiretas decorrenles da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, lrabalhistas, prêvider,ciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de adn'linistração, frete, seguro e outros nêcessários ao
cumpíimento integral do objeto da contratação.

6. cúusuLASExrA-eAGAMENTo(art.s2,vevr) FERNANDO fi;i:liliá"J?à*I
COSTA ?;':;Í:;,1#*
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2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quar do o contratado tiv,lr sido penalizado nas sancões de
declaraçáo de inidoneidade ou impedirnento de licitar e conlratar con) podei público. observadas as
abrangências de aplicãção.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÁO E GESTÀO CONTRATUATS (art. 92, tV, Vil
e XVlll)

lt
t,
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6.1. O prazo para pi:gamentl ao contratado e demais condiçôes a ele referentes ênconiram-se
deÍinidos no Íermo de ReÍerência, anexo a este ConrÍato

7. CúUSULA SÉT|MA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente ,lontratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado la data
do orçamento êstimado, êm 0911212024.

7.2. Após o interregno de unr ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais
serão reaiustados, medianle a aplicaçáo, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamer,te para
as obrigaÇões iniciadas e concluídas após a ocorrência,la anualidâde.

7.3. Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno minin',o de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou rrão divulgaÇão do(s) índice (s) de reajustamênto. o contratante pallará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tâo logo sêja(m) divulgâdo(s) o(s) índic€,(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições Íinais ots) índice(s) utilizâdo(s) para reajustê será(ãor. cbrigatoraamen.e. o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabêlecrdo(s) para reajustaÍr,ento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substiluição. o(s) que vie(eri) a sêr
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao Ír'idicê substituto, as paftes elegeráo novo índice.oficial.
para reajustamento do preço do velor rêmánescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será r(lalizado Jor apostilamento

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÔES DO CONTRÂTANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

8.1. São obrigeÇões do ContÍatarte

8.2. Exigir o cumpriÍnento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Conlratado. de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objêto no prazo e condições êstabelecidas no Termo de ReÍerência

8.4. NotiÍicar o Contr.âtado. por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto
fornecido, pare que seja por ele substituído, reparado ou corri-oido, no lolal ou em parte. às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo ConlÍatado;

8.6. Efetuar o pagam€)nto ao Contralado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
forma ê condições estiibelêcidos neste Contralo e no Termo de Referência

8.7. Aplicar ao Conlratado as sanções pÍevistas na lei e neste ContÍato:

8.8. Cientificar o óígão de representação judicial para adoÇâo das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigaçeres pelo Contratado

8.9. Explicitamente ernitir decisão sobre t()das as solicitaÇôes e reclamaçÕes relacronadas à execução
do presente Contrab, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse pa? a boa execução do ajuste.

FERNA
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COSTA
Assinado de
forma digitalpoí
FERNANDO

cosÍA
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2024.12.30
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8.10. A Adminislração terá o prazo de 1 mês, a conlar da data do protocclo do requerimento para
decidir, admitida a pronogaÇão motivada, oor igual periodo.

8.11. Responder eventuais p3didos de reestabelecimenlo do ecluiiíbrio econômico-íinanceiro Íêrtos
pelo contratado no prazo máximo oe 15 (quinze) diâs úteis.

8.í2. Notificar os emitentes dâs garantias quanto aô inicio de processo administralivo para apuração
de descumprimenro de cláusulas contratuais.

8.13. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compÍornlssos assumidos pelo Contratado conl
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos or.r subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO (arr. 92, XrV, XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Conirato e em seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes ca boa e perfeita execuÇão
do objeto, observando, âinda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios ê danos decoÍenles do objrlto, de acordo com o Códago de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a ,lata da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestoÍ do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll. da Lei n." 14.133. de 2021) e píestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles
solicitados.

9.5. Reparar, conigir, remov€r, reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens ncs quais se veÍiíicarem vícios. deÍeitos ou incorreçÕes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantiâ, caso exigida. o valor ccrrespondente aos danos
sofridos.

9.7. Quando não Íor possível a vêrificação da regulardade online, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela ÍiscalizaÇão do contreto,.,unto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento. os
seguintes documentos: 1) prova de regularidãde relativa à Seguridadê Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidadê
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contrâtado, 4) Certidáo de
Regularidade do FGTS - CRF; e SICerlidão Negativâ de Debitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obÍigaÇoes trabalhistas, previdenciárias. Íiscats.
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica. cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hôras, qualquer ocorrêncra
anormal ou acidênte que se verifiquê nô local da exeôuçáo do obleto oontratual.

9.10. Paralisar. por determinação do contratanlê, qualquer atividade que nãc esteJa sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

FERNANDO ff;',,lii;t"Jã',+io'n.',",
COSTA Dadoos: 2024.12.30 l4:36:44
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato. em Domoêtibllioade conr as obrigaçóes assrrmidas,
todas as condições exigidas paÍa hab litação na licitaçãc,.

9.12. Cumprir, durante lodo o período de execuçâo do contrato. a reseÍva de cargos previst. em lei
para pêssoa com deíiciência, para reabilitado (la Previdência Sociâl ou para aprendiz, bem clmo as
reservas dê cargos prêvistas na legislação (ârt. I16, da Ler n.o 14 133. cle 2021).

9.13. Comprovar a reserva de cargos a cue se refere a cláusula arrima, no prazo fixado pelo frscal do
contrato, com a indicação dos empregados que pÍeencherarn as reÍeridas vagas (art. 116, pálrágrafo
único, da Lei n." 14.133, de 20211.

9.14. Guardar sigilo sobre todâs as inÍormações obtiCasi em decorrênc a do cLrmprimento do contrato

9.15. Arcâr com o ônus deco[rênte de evenlual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de íatores Íuturos e incertos. devendo
complemêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório para o
atendimento do obieto da contrataÇão, exceto qrJando ocorrer algum dos evenlos arrolados no arL. 1?4,
ll, d, da Lei no í4.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais villentes dê àmbi1o Í,3deÍal, estadual ou munic pal. as
normas dê segurança do contrirtantê.

9.17. Não transíeÍir a outrem, o objeto do Contrato

9.18. O transporte, carga e a descarga dos livros correreo por conta da(s) enipresâ(s) vencedor(as)
sem qualquer custo adicional solicitado postêriormente a Secretaria Municipa de Educação, Esporles
Cultura, Turismo ê Juventude de Chã Grandê.

Í0. cúusuLA oÉctMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art.92, X[)

í0.1. Não haverá exigência de garantia conlratual da execução.

1í. CúUSULA DÉCIMA PRtmEtRA - TNFRAçÔES E SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)

'11.1. Comete infração administrativa, nos lermc,s da Lei n"'14.133, de2021,o conrratado que:

a) der causa à inexecução parcial do conlrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou eo interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contreto:
d) ensejaÍ o rêtardamento da execuÇão r)u dâ entrega do objeto Ca contratação sern motivo
justificado;
e) apresentar documenta'iâo Íalsa ou prestar d€,claração falsa durante a execução do contrato;
Í) praticar alo fraudulentc, na execução do conhatc;
g) comporter-se de modo inidôneo ou comêter Í:aude de qualquer naturezal
h) praticar ato lêsivo prev slo no art. 5c da t.ei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

1 1 .2. Serâo aplioadas ao contfatado que incorÍ€rr nas inÍraçôes acin a descritas as seguintes sançÕes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inêxecuç,io parcial do contrato. sêmpre que
não sê iustiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. §2o, da Lei no 14.133, de 2021),
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Cc,rtrato. sempÍe que não se justificar a imposiÇão de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Ler n0 14.'133. de 2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar r) contÍatar. quando pratrcadas as condutas
descritas nas alÍneas "e", 'f', "g' e "h" do suDiteí) aoima deste Contrato. bem como nas alíneas b ,
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"c" e "d", que .iustiÍiquem e imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. §5'. da Lei n" 14.1 33. de
202't).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustiÍlcado, até o máxirno de 2% (dois por rento), pelâ inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplêmentaÇão ou ÍeposiÇâo da garantia.
a. O atraso superior a 90 (novênta) dias auloriza a AdministraÇáo a promover a extinçâo do
contrato por descumprimênto ou cumprimênto irregular de sLras cláusúlas. confoÍme dispõe o

inciso ldo art. 137 da Lei '1. 14.133. de202't.
(2) Compensatória, para as infraçóes descritas nas alÍneas "e' a "h" do subitem 1 1.1 de 0,50% â
30% do valor do Gontrato.
(3) Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato orevista na alinea 'c' do subitem 11.1. de
2oo/o a 30o/o do valor do Contrato.
(4) Para inÍração dêscritâ na alínea "b" do subitem 1 1 .1 , a multa será de 1 0% a 30% do valor do
Contrato.
(5) Pare infreÇões descritas na alínea 'd" do subitem 1 1.1, a multa será de 20% a 30% do valor
do Contrato.
(6) Parâ a infraçâo descrite na âlínea "a" do subitem 1 1.1, a nrultâ será de 0.5% a 30% do vâlor
do Contrato, ressâlvadas irs seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui em hipótese alguma, a obrigaÇáo
de rêparagâo integral do dano causado ao Contratante (art, 156, §9" da Lei no 14. 1 33, de 2021).

I 1 .4. Todas as sanções pÍevistas nêste Conlrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o, da Lei n0 14.133. de 2O?1).

11.4.1. Antês dâ aplicaçào de multa será facultada a defêsâ do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contacjo da data de sua intimaçao (art. 157, da Lei n" 14 133. de 2021\.

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
evêntualmenle devido pelo Contratante ao Contratado, além dâ perdâ desse valor, a diferenÇâ
será descontade da gaÍantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8". da Lei n"
14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminharnento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de '10 ldez) dias. a contar da data do recebimento da
comunicaÇão enviada pela autoridade compêtente.
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11.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo admin strativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se c procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2A21, para as penalidades de impedimento ds licitar e contratar e de
declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contÍatar.

11.6. Na aplicação dâs sançÕes serão considerados (art. 156, §1o. dâ Lei no 14.133. de 2021)

Assinado de
íorma digitalpoll í.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de
FERNANDo licitações e contratos da Adminiskação P(rblica que também sejurm tipificados como atos lesivos na Lei
:o:lA no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos. obsêrvâdos o rito
?::o5: procedimental e autoridade competente deÍinidos na reíerida Le, (art. '159).
2024.12.30
1 4t37 i27 -03'OO'
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a) e natureza e a gravidarje dâ infração cometada;
b) as peculiaridades do câso concretoi
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dêla provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperÍeiçoamênto dê pÍograma de integridade, conforme noÍmas e
orientações dos órgâos de controle.
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11.8. A personali.Cade jurídicar do Contratado poder'á ser desconsiderada senrpre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e. nessê caso, todos os êfeitos das sançÕes aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos sêus administradores e sóÇios com poderes de âdministraçào. a
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligaÇão ou controle. de fato
ou de direilo, con o Contratado, observados, em todos os casos. o contraditóÍio. a amplâ defesa e a
obrigatoriedade dê análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no'14.133, de20211.

'I 1.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias (rters, contado da data de aplicaÇão
da sanção, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sançôes por ela aplicadas. paÍa fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e Susperrsas (Ceis) e no Cadaslro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133, de 2021).

11.10. As sançôes de impediTento de licitãr e conrralar e declara,?ào de inidoneidade para licilar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133i21.

11.11. Os débitos do conlrâtedô para com a l\dministração contratante, resultântes de, multa
administretiva ê/ou indenizaçees. não inscritos êm dí!ida ativa, podêrão sêr compensados. total ou
parcialmente, conr os cÍéditos devidos pelo ÍeÍeridc órgão decr)rrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos quê o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2(t22.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEI3UNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATL'AL (Art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ânrbas as partes, aindâ que isso
ocona antes do prazo estipulado para tanto.

a) Íicará ele oonstituído em moÍa, sendo-lhe aplicá'/eis as respectivas sanÇoes administrativas; e
b) poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade Câ execução contratual.

12.4. O contrato ooderá ser extinto antes de cumpridas as obnga(rÕes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13r'da Lei no 14.133121. ben como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótr:se, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da rnesma Lei

12.6. A alteração social ou a modificaçâc da Íinali(lade ou da estrutura Ca ernpresa não ensejará a
extinÇão se não restringir sua capacidade de concluir o conlrato.

12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conrratacla. deverá ser fornralizado
termo adilivo para alteração sub.ieliva.

12.7. O lermo de extinÇão, seÍnpre que possÍvel. será precedido

a) Balanqo dcs eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
b) RelaÉo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.
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12.2. Se as obrigaçóes nâo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência frcará prorrogada atê a

conclusão do objeto, caso em quê deverá a Administração providen,:iar a Íeadequação do cronogran'ra
fixado para o contrato.

12.3. Quando a nâo conclusão do contrato reÍerida no item anterior Cecorrer de culpa do contra:ado:
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12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o Íeconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indênizatório (art. 131.
caput, da Lei n.o 14.133, de 20211.

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comerciâ|, econômica, íinanceira. trabalhistâ ou civil com dirigente do órgâo ou entidade
conlratante ou com agentê público que tenha desempenhado função ra licitação ou atue na
ÍiscalizaÇão ou na gestão do contrato. ou que Celes seja cônjuge. companheiro ou parente em lanha

reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV. da Lei n." 14.133, de 2021).

13. CúUSULA OÉCtMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92. vil)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no OÍçamênto deste exercício, na dotação abaixo d scrminada:

er-eúúo or lVnon r Emerxrnr
* DlgEEsÀ_ I poa ooraç^o_ 

I

583r3.3.90.:10.00 I ns za.rsz az
588) 3.3.90.32.00 RS 44.594.55

5001
5001
5001
5001
5002
5002

12.361 .1217 .2.48
1?.361 .1217 .2.48
12.365.1 210.2.59
12.365.1it10.2.862
12.361 .1218.2.77

12.365.1210.2.2114

(630)3.3.90.30.00
(1061)3.3.90.30.00
(714) 3.3.90.32.00
(740) 3.3.90.3q00

R$ 57.915.00
R$ 382.882,50
R$ 664.671.15
R$ 521 23A00

13.2. A dotação relativa aos êxercícios Íinanceiros subsequentes será Indicada após aprovação da Ler

Orçamentária respeclivâ e liberaÉo dos créditos correspondentes, mediante apost lamento.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ad. 92. lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pêlo contratante, sêgundc as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as displsrçÕes
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CúUSULA DÉCIMA OUINTA - ALTERAÇOES

15.'1. Evêntuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e sêguintes da Ler no

14.'133, de 2021 .

15.2. O contrâtado é obrigado a acêitar, nas mesmas condiçÕes conlraluais. os acrésciÍnos ou
supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conlrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebrêção de termo aditivo,

FERNA submetido.à prévia aprovação da consutoria iuridica do contratante. salvo nos câsos de justiÍicada
- necessidade de antêcipação de seus efeitos, hipótese em que a forrnalizaçáo do aditivo deverá ocorrer

NDO no prazo máximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei no 1.1.133. de2021t.

aôqTA 15.4. Registros que não caracterizam alteração do conlrato podem ser realizados por simples epostila.!v.r L I dispensada a celebração de teímo aditivo, na íorma do art. 136 da Lei no 14 1|33. de 2021 .
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16. CúUSULA OÉCrMA SEXTA - PUBL|CAÇÃO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na forma prevista no ar1. 94 tia Lei 14.133, de 2021. bem conlo no respectivo sítio
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oficial na lnternet, em atenção ao ârt. 91 , caput, da l-ei n.o 14.133. de 2021 , e ao art 8", §2", da Lei n
12.527 , de 2011, clc atl.7o, §3r, inciso V, ,lo Decreto n.7.724. de2012.

17. CúUSULA DECTMA SETTMA- FORO (arr.92, §1',)

17 .1 . Fica eleito o Foro da Corrarca de Grâvatá/PE t)ar.r dirimir os litÍgios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrâto que não puderenr sêr compostos pêla cônciliação, confôrme art. 92. §1", da
Lei n'14.133/21.

Chã Granrie/PE. 30 dê dezembro 2024
Àrsinàdo de Íorma digitâlpor
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cPF No 654.972.s21-68
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